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4.2. No ato da contratação, a apresentação das vias ori-
ginais da documentação mencionada neste edital poderá ser 
solicitada.

5. REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO – LEI 12.782/2007
5.1. A redução do valor da taxa de inscrição, correspondente 

a 50% (cinqüenta por cento), será concedida aos candidatos 
interessados que atendam, CUMULATIVAMENTE, os seguintes 
requisitos:

I - sejam estudantes, assim considerados os que se encon-
trem regularmente matriculados em curso superior, em nível de 
graduação ou pós-graduação.

II - percebam remuneração, mensal, inferior a 02 (dois) 
salários mínimos, ou estejam desempregados.

5.2. A concessão da redução ficará condicionada à apresen-
tação, pelo candidato, no ato da inscrição:

I - quanto à comprovação da condição de estudante, de um 
dos seguintes documentos:

a) certidão ou declaração, expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada;

b) carteira de identidade estudantil ou documento similar, 
expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por 
entidade de representação discente;

II - quanto às circunstâncias previstas no inciso II do item 
5.1. deste Edital:

a) comprovante de renda ou de declaração, por escrito, da 
condição de desempregado.

5.3 O candidato que tiver interesse na redução da taxa 
de inscrição, deverá acessar nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, de 00:00h do dia 10/02/2023 às 17h do 
dia 15/02/2023, observado o horário de Brasília, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br (no campo INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES, do formulário de inscrição), ler e aceitar o 
requerimento 

5.3.1. O candidato deverá atestar a veracidade das infor-
mações documentais no requerimento de redução de taxa, sem 
prejuízo de eventual apresentação dos originais caso a Unesp 
entenda necessário. Em caso de declaração falsa, haverá san-
ções administrativas, civis e penais.

5.4. Somente serão aceitos os documentos dos quais cons-
tem todos os dados necessários à sua perfeita análise

5.5. O deferimento ou indeferimento das solicitações de 
redução de taxa de inscrição será disponibilizado no local das 
inscrições no dia 17/02/2023, a partir das 14 horas e, no caso de 
indeferimento, o prazo para interposição de recurso será de 03 
(três) dias contando a data de divulgação.

6. DA CANDIDATA LACTANTE
6.1 No momento da inscrição, deverá ser informada, pela 

candidata lactante de filho de até 6 (seis) meses de idade, a 
necessidade de amamentação durante a realização da prova 
escrita.

6.1.1 A data de nascimento da criança deverá ser informada 
no momento de realização da inscrição.

6.2 Antes do horário de início da prova escrita, a candidata 
lactante deverá apresentar a certidão de nascimento do seu 
filho e informar o horário previsto de saída da prova para 
amamentação.

6.3 Caberá à candidata lactante designar um acompanhan-
te, maior de idade, para ser responsável pela criança, o qual 
será conduzido, antes do horário de início da prova escrita, para 
aguardar em uma sala reservada para tal fim.

6.4 O acompanhante estará submetido a todas as normas 
constantes deste Edital, inclusive à apresentação de documento 
oficial de identificação e à proibição de utilização de equipa-
mentos eletrônicos.

6.5 É proibida a permanência da candidata com a criança 
no local de realização da prova escrita.

6.6 A Faculdade de Engenharia de Ilha Solteira não disponi-
bilizará acompanhante para a guarda da criança.

6.7 No momento da amamentação:
a) a candidata será conduzida para um lugar reservado para 

tal finalidade, devendo ser acompanhada por um fiscal;
b) o material de prova deverá permanecer no local de 

realização da avaliação;
c) é vedada a presença do responsável pela criança.
6.8 É vedada a comunicação entre a candidata e o acom-

panhante no decorrer do período de aplicação da prova escrita.
6.9 O período de amamentação será contabilizado para fins 

de compensação do tempo de duração da prova da candidata.
6.10 Excetuada a situação prevista nesta seção “Da Can-

didata Lactante”, não será permitida a permanência de criança 
ou de adulto de qualquer idade nas dependências do local de 
realização da prova, sob pena de eliminação da candidata do 
certame.

7.  CONDIÇÃO ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA
7.1. No ato da inscrição, o candidato que necessitar de 

prova especial e/ou tratamento especial deverá informar no for-
mulário eletrônico de inscrição, constante no endereço: https://
inscricoes.unesp.br/, campo informações complementares, de 
maneira clara e objetiva, quais os recursos especiais necessários 
para a realização das provas.

7.2. O candidato deverá comprovar sua necessidade por 
meio de laudo médico legível, anexando-o ao pedido de condi-
ção especial do candidato, no formato PDF (Portable Document 
Format), com limite de 200MB por arquivo.

7.3. O candidato que, dentro do período de inscrições, 
deixar de atender ao estabelecido no item DA CONDIÇÃO 
ESPECIAL/PESSOA COM DEFICIÊNCIA, não terá as condições 
especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.

7.4. O atendimento às condições especiais pleiteadas ficará 
sujeito à análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado.

8. DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÕES
8.1. Findo o prazo previsto no item 2.1, a Comissão Exami-

nadora, em 48 (quarenta e oito) horas depois de publicado no 
Diário Oficial do Estado-DOE e divulgado o site da Unidade o ato 
formal de sua constituição, decidirá acerca das inscrições efetua-
das, divulgando o ato decisório no endereço eletrônico indicado 
no edital, com esclarecimentos acerca dos recursos regimentais 
cabíveis para a hipótese de indeferimento.

8.1.1. Será publicada, no Diário Oficial do Estado - DOE, 
Poder Executivo - Seção I, a relação dos candidatos que tiveram 
suas inscrições indeferidas por não se enquadrarem nas exigên-
cias estabelecidas no presente edital.

8.1.2. O candidato poderá requerer no seguinte endereço 
eletrônico: https://inscricoes.unesp.br/, no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, após a data da publicação a que se refere o item anterior, 
reconsideração quanto ao indeferimento de sua inscrição, que 
será apreciada pela Congregação da Unidade Universitária, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
prazo final de recurso.

9. COMISSÃO EXAMINADORA
9.1. As provas serão avaliadas por Comissão Examinadora 

especialmente criada para o certame.
9.2. A Comissão Examinadora será indicada pelo Conselho 

do Departamento de Ensino e constituída por ato formal da 
Congregação da Unidade Universitária depois de encerradas 
as inscrições.

9.3. A Comissão será integrada por 6 (seis) docentes (3 
membros titulares e 3 suplentes) da área ou disciplina objeto 
do concurso e com titulação igual ou superior àquela exigida 
dos candidatos.

9.4. A composição da Comissão Examinadora será divulga-
da no endereço eletrônico da universidade, paralelamente ao 
hiperlink de acesso ao edital do concurso, com antecedência 
mínima de 10 (dez) dias da realização da primeira prova.

9.5. No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação 
da Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
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 FACULDADE DE ENGENHARIA
CÂMPUS DE ILHA SOLTEIRA
EDITAL N° 94/2023-STGP
Acham-se abertas, nos termos do Despacho nº 9/2023 - 

RUNESP de 13/01/2023, publicado em 14/01/2023 e com base 
na Resolução UNESP nº 58/2018 e alterações posteriores e 
Portaria UNESP nº 66/2022, as inscrições do concurso público 
de Provas e Títulos para contratação de 01 (UM) PROFESSOR 
SUBSTITUTO, por prazo determinado, em caráter emergencial, 
para atender excepcional interesse público, no ano letivo de 
2023, pelo prazo máximo de 10 (dez) meses, em 12 horas 
semanais de trabalho, sob o regime jurídico da CLT e legisla-
ção complementar, na área Engenharia Mecânica, subárea de 
conhecimento Mecânica dos Sólidos, no conjunto de disciplinas: 
“Vibrações” e “Manutenção Mecânica”, junto ao Departamento 
de Engenharia Mecânica da Faculdade de Engenharia do Câm-
pus de Ilha Solteira-SP.

O contratado deverá exercer as atividades de docência em 
cursos de graduação nos períodos diurno e/ou noturno, depen-
dendo das necessidades do Departamento.

1. REMUNERAÇÃO
1.1. O salário de Professor Substituto é de R$ 1655,35, cor-

respondente à referência MS-2, em 12 horas semanais, acrescido 
de benefícios regulamentados internamente.

1.2. Caso o candidato tenha título superior ao exigido, o 
salário será correspondente à titulação.

1.3. Por tratar-se de contratação em caráter emergencial 
e temporária, ainda que o candidato venha a obter titulação 
acadêmica superior após a assinatura do contrato, esta não será 
considerada para fins de aumento salarial.

2. INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão recebidas via internet, no endereço 

eletrônico https://inscricoes.unesp.br, no período das 00:00 do 
dia 10/02/2023 às 17hs do dia 24/02/2023, observado o horário 
de Brasília.

2.2. O candidato deverá preencher o formulário eletrônico e 
realizar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 127,00 
por meio de transferência ou depósito bancário

2.3. A inscrição só será validada mediante pagamento do 
valor total da respectiva inscrição no prazo final do período 
indicado no item 2.1.

2.4. O candidato que tiver interesse na redução da taxa de 
inscrição deverá se inscrever nos 05 (cinco) primeiros dias do 
período de inscrição, satisfeitas as exigências do item 5.

3. CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
3.1. Poderão inscrever-se graduados em curso superior 

que tenham, no mínimo, título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar. A qualificação necessária 
à inscrição para o concurso será demonstrada por estudos, em 
nível de graduação, na área, subárea do conhecimento à qual 
se integra a disciplina ou conjunto de disciplinas objeto do 
concurso.

3.1.1. Os diplomas de graduação com validade nacional 
ou os obtidos no exterior serão aceitos para fins de inscrição;

3.1.1.1. Os diplomas de graduação obtidos no exterior 
deverão estar revalidados por Universidades Públicas, aten-
dendo os termos do artigo 48 da Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB nº 9.394/1996;

3.1.2. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado serão 
aceitos, quando obtidos em cursos de pós-graduação recomen-
dados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacional de 
Educação (CNE);

3.1.3. Os diplomas de Mestrado e de Doutorado obtidos no 
exterior serão aceitos, desde que estejam reconhecidos e regis-
trados por universidades que possuam cursos de pós-graduação 
recomendados pela CAPES e autorizados pelo Conselho Nacio-
nal de Educação (CNE).

3.1.4 Os títulos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado) obtidos por instituições de ensino superior estrangei-
ras de curso na modalidade de Educação à distância (EAD) não 
são passíveis de equivalência.

3.3. O candidato estrangeiro poderá inscrever-se no con-
curso público com passaporte, entretanto, por ocasião da 
contratação deverá comprovar, ser portador de visto permanente 
ou a cédula de identidade com visto temporário com prazo de 
validade compatível. Caso ainda não possua, deverá apresentar 
no prazo de 30 (trinta) dias, cópia simples do protocolo do 
pedido de visto temporário.

4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSCRIÇÃO
4.1 Para a confirmação da inscrição o candidato deverá 

preencher o formulário de inscrição, indicando nome completo, 
número da cédula de identidade, data de nascimento, filiação, 
naturalidade, estado civil, residência, profissão e endereço 
eletrônico, anexando, em formato “Portable document format” 
(PDF), frente e verso, os documentos abaixo:

4.1.1. Pelo menos um dos seguintes documentos de iden-
tificação com foto: cédula de identidade; carteira nacional de 
habilitação; cédula de identidade de estrangeiro com visto 
permanente ou temporário e na falta desta, o passaporte, no 
caso de candidato estrangeiro;

4.1.2. comprovante de graduação em curso superior, bem 
como de ser portador do título de Mestre ou portadores de 
certificado de especialização em nível de pós-graduação na área 
da disciplina que pretendem lecionar ou cópia da ata de defesa 
da tese, condicionada a apresentação do título homologado, na 
ocasião da contratação. (quando for o caso).

4.1.3. nos casos de transferência ou depósito bancário, o 
candidato deverá anexar o comprovante da operação bancária 
na área do candidato do sistema de inscrições no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br/

4.1.4. Curriculum Lattes documentado das atividades rea-
lizadas, (inclusive com o histórico escolar - graduação e pós-
-graduação do candidato) no qual sejam indicados os trabalhos 
publicados e todas as demais informações que permitam cabal 
avaliação do mérito do candidato. 

4.1.5. Os candidatos estrangeiros podem se cadastrar no 
site da Plataforma Lattes, do Conselho Nacional de Desenvolvi-
mento Científico e Tecnológico.

anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que isso seja constatado posteriormente.

15.19. As nomeações estarão condicionadas à existência 
de dotação orçamentária específica e à observância das demais 
normas financeiras consubstanciadas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal.

15.20. Observado o disposto em 15.18, os candidatos 
aprovados no concurso são detentores de mera expectativa de 
direito à nomeação.

15.21. Os candidatos aprovados em número excedente ao 
de vagas têm a expectativa de direito à nomeação limitada pelo 
prazo de validade do concurso, tanto o inicial quanto o eventu-
almente prorrogado.

15.22. Caso o candidato classificado não assuma o cargo 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar de sua nomeação, nem 
solicite prorrogação de prazo, nos termos da legislação em vigor, 
será nomeado o candidato classificado na sequência e, assim, 
sucessivamente.

15.23. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado.

15.24. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela Banca Examinadora e/ou pela 
Administração da Unidade Universitária. (Proc. 1085/2022-cisa)

ANEXO I
PROGRAMA
1. Processos e tecnologias envolvidos na produção de 

açúcar a partir da cana-de-açúcar. 2. Processos e tecnologias 
envolvidos na produção de álcool etílico a partir da cana-de-
-açúcar ou milho.

3. Importância da tecnologia dos alimentos
4. Alterações em alimentos e importância dos microrganis-

mos em alimentos
5. Métodos de conservação em alimentos.
6. Fatores de colheita e pré colheita.
7. Controle do Amadurecimento e da Senescência em frutos 

e hortaliças
8. Aproveitamento tecnológico de matérias-primas de ori-

gem vegetal.
9. Miniprocessamento de frutos e hortaliças.
10. Embalagens e estabilidade em alimentos
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13.4. No final de todas as provas do concurso, será publi-
cado no Diário Oficial do Estado e disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br, o resultado final preliminar, contendo as médias de notas, 
computadas até a segunda casa decimal sem arredondamento, 
dadas pelos membros da banca examinadora referentes a todas 
as provas, na ordem de classificação, devendo o resultado final 
definitivo ser publicado em Diário Oficial do Estado após a 
análise dos recursos.

13.5. Em caso de empate nas indicações, a classificação será 
feita pela média geral dos candidatos empatados.

13.6. Em caso de empate, a banca examinadora utilizará, 
sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo dada 
preferência ao de idade mais elevada;

b) melhor nota na prova de títulos;
c) melhor média na prova didática;
d) melhor média na prova escrita;
e) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
14. NOMEAÇÃO e POSSE
14.1. A nomeação obedecerá à rigorosa ordem de classifica-

ção, sendo nula a investidura com preterição.
14.2. Por ocasião da nomeação, o candidato deverá apre-

sentar os documentos originais constantes nos subitens 4.1.1. 
a 4.1.3.

14.2.1. Em caso de diploma de graduação obtido no 
exterior, o candidato deverá apresentar o comprovante de 
revalidação ou o respectivo protocolo de solicitação até a data 
da nomeação.

14.2.2. Em caso de títulos obtidos fora da Unesp, que exijam 
equivalência, o candidato deverá apresentar a sua comprovação 
ou o respectivo protocolo de solicitação até a data da nomeação.

14.2.3. Sendo apresentado protocolo, o candidato deverá 
apresentar o título reconhecido como equivalente em até 9 
(nove) meses, prorrogáveis por mais 3 (três) meses, desde que 
comprovadamente justificados.

14.3. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.4. Comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral, a 
ser obtido no site da justiça eleitoral;

14.5. Comprovante de estar com o CPF regularizado, a ser 
obtido no site da receita federal;

14.6. Não registrar antecedentes criminais;
14.7. A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, 

mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial por 
ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com 
todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal.

14.8. O candidato convocado deverá apresentar ao Depar-
tamento de lotação, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, um 
Projeto de Pesquisa relativo ao regime de trabalho referente ao 
concurso no Regime de Turno Completo - RTC, contados a partir 
do atendimento da convocação para nomeação.

14.9. Caberá ao Departamento a elaboração do Plano 
Global das Atividades a serem desenvolvidas pelo docente. Após 
a aprovação do Plano pelos órgãos competentes da UNESP, os 
atos de nomeação e de aplicação do regime especial de trabalho 
serão publicados concomitantemente.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Quando os prazos previstos para inscrição e/ou recur-

so terminarem em sábado, domingo, feriado ou dia em que não 
houver expediente ou que o expediente for encerrado antes do 
horário normal, estes ficarão automaticamente prorrogados até 
o primeiro dia útil subsequente.

15.2. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido e/ou não atender ao disposto no item 10.2. e seus 
subitens e no item 10.8.

15.3. O resultado final do concurso será publicado no Diá-
rio Oficial do Estado e disponibilizado no endereço eletrônico 
https://inscricoes.unesp.br.

15.4. O candidato poderá interpor recurso em face do resul-
tado preliminar à Congregação, sob os aspectos legal e formal 
do concurso, em formulário próprio dirigido ao Diretor localizado 
no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br, devidamente 
fundamentado, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação 
no Diário Oficial do Estado.

15.5. O resultado da análise será disponibilizado no Sistema 
de Inscrições, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

15.6. O candidato nomeado deverá prestar serviços dentro 
do horário estabelecido pela Administração.

15.7. O projeto de pesquisa apresentado no ato de inscrição 
pelo candidato aprovado, bem como os planos de atividades 
de graduação, pós-graduação e extensão serão utilizados pelo 
departamento como referência para a proposta de Plano Global 
de Atividades do docente, para fins de aplicação de regime de 
trabalho.

15.8. A permanência do candidato nomeado ficará condicio-
nada ao reconhecimento da equivalência do título pela UNESP, 
quando o mesmo tenha sido obtido em curso não credenciado.

15.9. Implicará na exclusão definitiva do candidato:
a) o não comparecimento à convocação para entrega de 

documentos e anuência à nomeação, dentro do prazo estipu-
lado;

b) a não apresentação do Projeto de Pesquisa em conso-
nância com o Plano Global de Atividades no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, devidamente protocolado, conforme 
item 14.7;

c) em caso de não haver parecer favorável da Comissão 
Permanente de Avaliação (CPA) à aplicação do regime especial 
de trabalho docente ao interessado;

15.10. Implicará na exoneração do candidato:
a) o não reconhecimento da equivalência do título pela 

UNESP;
b) a não apresentação da cédula de identidade com visto 

permanente, no caso de candidato estrangeiro.
15.11. O prazo de validade do concurso público será de 06 

(seis) meses, contado a partir da data de publicação da homolo-
gação no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, a critério da Administração.

15.12. Não haverá devolução de importância paga, ainda 
que maior, menor ou em duplicidade, nem isenção total de 
pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo 
alegado.

15.13. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o concurso público não se realizar.

15.14. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado, referentes ao 
presente concurso.

15.15. Os documentos inseridos no Sistema de Inscrições 
ficarão armazenados durante o prazo de validade deste concur-
so. Após este prazo, serão descartados.

15.16. A inscrição implicará no conhecimento deste edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas, bem como das normas vigentes que regem a 
aplicação de regimes especiais de trabalho docente na UNESP 
(RDIDP/RTC - Resolução Unesp nº 85/1999 e suas alterações, 
regulamentada pela Portaria Unesp 06/2000 e suas alterações 
- disponíveis no endereço eletrônico: https://sistemas.unesp.br/
legislacao-web/).

15.17. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.18. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
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“Biofísica Geral” e “Bioestatística”, objeto do Edital nº 90/2022 
– DTAd – IB/CLP realizado no período de 06 a 08/02/2023, na 
seguinte conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
MARCEL SABINO MIRANDA – RG 43697017X - Média Final 

8,86 – Classificação 1º
Examinador – Escrita (peso 1) / Didática (peso 2) / Títulos 

(peso 1) / Média
Prof. Dr. Gustavo Maruyama Mori: 9,60 / 9,70 / 6,77 / 8,94
Prof. Dr. Leandro Mantovani de Castro: 9,60 / 9,60 / 6,77 

/ 8,89
Profa. Dra. Débora Martins de Freitas: 9,60 / 9,30 / 6,77 

/ 8,74
FABIO HENRIQUE CARRETERO SANCHES – RG 303080760 

- Média Final 8,75 – Classificação 2º
Examinador – Escrita (peso 1) / Didática (peso 2) / Títulos 

(peso 1) / Média
Prof. Dr. Gustavo Maruyama Mori: 9,30 / 9,10 / 8,37 / 8,97
Prof. Dr. Leandro Mantovani de Castro: 9,30 / 8,70 / 8,37 

/ 8,77
Profa. Dra. Débora Martins de Freitas: 9,30 / 8,20 / 8,37 

/ 8,52
NICHOLAS TADEU VANNUCHI DA COSTA ALMEIDA – RG 

435323039 - Média Final 7,08 – Classificação 3º
Examinador – Escrita (peso 1) / Didática (peso 2) / Títulos 

(peso 1) / Média
Prof. Dr. Gustavo Maruyama Mori: 10,00 / 8,00 / 3,20 / 7,30
Prof. Dr. Leandro Mantovani de Castro: 10,00 / 7,80 / 3,20 

/ 7,20
Profa. Dra. Débora Martins de Freitas: 10,00 / 6,90 / 3,20 

/ 6,75
CANDIDATO(S) DESCLASSIFICADO(S) / AUSENTE (S)
2e2a30ce-1a49-4486-ae90-e3f18cfa8c87 – RG 411339436
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, devendo ser interposto no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 384/2022 – DTAd – IB/CLP).
São Vicente, 08 de fevereiro de 2023

CAMPUS DE PRESIDENTE PRUDENTE

Faculdade de Ciências e Tecnologia
 Comunicado do Diretor
A Diretora da Faculdade de Ciências e Tecnologia da UNESP 

– Campus de Presidente Prudente torna público o resultado do 
concurso público de títulos e provas nas disciplinas “Química 
Orgânica I e II” e “Química Orgânica Experimental I e II” para 
obtenção do título de Livre-Docente em “Química Orgânica”, do 
Departamento de Química e Bioquímica, conforme Edital FCT/
STA n°09/2022, realizado nos dias 06,07 e 08/02/2023.

CANDIDATO: Prof.ª Dr.ª Beatriz Eleutério Goi Carvalho – RG: 
27.545.889-1

Examinador/Notas: Julgamento Memorial (Peso 2) – Prova 
Escrita (Peso 1) - Prova Didática (Peso 1) - Defesa da Tese (Peso 
2) – Total de Pontos – Média do Examinador

Prof. Dr. Carlos Roque Duarte Correia – 9,8 (19,6) – 8,7 – 9,6 
– 9,8 (19,6) – 57,4 – 9,56667

Profa. Dra. Elisabete Frollini – 9,8 (19,6) – 8,7 – 9 – 9,5 
(19) – 56,3 – 9,38333

Prof. Dr. Paulo Marcos Donate – 9,5 (19) – 8,5 – 9,5 – 9,5 
(19) – 56 – 9,3333

Prof. Dr. Paulo Noronha Lisboa Filho – 9,5 (19) – 9 – 9,5 – 
9,5 (19) – 56,5 – 9,41667

Profa. Dra. Vera Aparecida de Oliveira Tiera – 10 (20) – 9 – 
9,8 – 9,8 (19,6) – 58,4 – 9,73333

Média Final: 9,48 (nove inteiros e quarenta e oito centé-
simos)

CANDIDATO: Prof. Dr. Eduardo René Perez Gonzáles – RG: 
5.033.338

Examinador/Notas: Julgamento Memorial (Peso 2) – Prova 
Escrita (Peso 1) - Prova Didática (Peso 1) - Defesa da Tese (Peso 
2) – Total de Pontos – Média do Examinador

Prof. Dr. Carlos Roque Duarte Correia – 9 (18) – 7,5 – 7,5 – 8 
(16) – 49 – 8,16667

Profa. Dra. Elisabete Frollini – 9 (18) – 7,7 – 7,7 – 8,5 
(17) – 50,4 – 8,4

Prof. Dr. Paulo Marcos Donate – 9 (18) – 7,7 – 8 – 8 (16) 
– 49,7 – 8,28333

Prof. Dr. Paulo Noronha Lisboa Filho – 9,5 (19) – 8 – 8 – 8,5 
(17) – 52 – 8,66667

Profa. Dra. Vera Aparecida de Oliveira Tiera – 9,3 (18,6) – 8 
– 8 – 8,5 (17) – 51,6 – 8,6

De acordo com o subitem 4.4. – Item 4 do referido Edital, 
o candidato poderá Média Final: 8,42333333 (oito inteiros e 
quarenta e dois centésimos).

Requerer, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
data desta publicação, recurso à Congregação devendo protoco-
lar o pedido no local da inscrição. Encerrado o prazo do recurso, 
o resultado do concurso deverá ser homologado pela Congrega-
ção da Unidade ou Conselho Diretor do Campus Experimental.

(Processo nº. FCT-867/2019).

CAMPUS DE RIO CLARO

Instituto de Biociências
 EDITAL Nº 028/2023- STGP / IB - Comissão Examinadora
Campus de Rio Claro
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Biociências do Câmpus de Rio Claro DIVULGA a composição da 
Comissão Examinadora do Concurso Público para contratação 
de Professor Substituto, referente ao Edital nº 272/2022-STGP/
IB/CRC na área de Ecologia Aplicada e no conjunto de disciplinas 
“Agroecossistemas”, “Ecossistemas”, “Legislação Ambiental, 
Ética e Exercício Profissional”, “Política e Legislação Ecológica” 
e “Ecologia da Poluição”, junto ao Departamento de Biodiversi-
dade, conforme segue:

MEMBROS TITULARES:
Prof. Dr. Marcio Silva Araújo
Prof. Dr. José Paulo Leite Guadanucci
Profª. Drª. Maria José de O. Campos
MEMBROS SUPLENTES:
Prof. Dr. Milton Cézar Ribeiro
Prof. Dr. Denis Otávio Vieira de Andrade
Prof. Dr. Roberto Goitein
No prazo de até 2 (dois) dias úteis após a divulgação da 

Comissão Examinadora (não computado o dia da publicação) 
poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento. Não sendo impugnada, ou não sendo 
acolhida a impugnação, fica mantida a composição da Comissão 
Examinadora supracitada para a prática dos atos que lhe couber, 
passando a correr o prazo de 48 horas para deferimento ou 
indeferimento das inscrições efetuadas.

(Processo 987/2022 IB/CRC).
 EDITAL Nº 027/2023- STGP / IB - Comissão Examinadora
Campus de Rio Claro
O Diretor da Divisão Técnica Administrativa do Instituto de 

Biociências do Câmpus de Rio Claro DIVULGA a composição da 
Comissão Examinadora do Concurso Público para contratação 
de Professor Substituto, referente ao Edital nº 271/2022-STGP/
IB/CRC na área de Ecologia Aplicada e no conjunto de disci-
plinas “Ecologia de Comunidades”, “Ecologia Quantitativa”, 
“Modelos Estatísticos em Ecologia”, “Legislação Ambiental” e 

13. Métodos e processos de manutenção.
14. Manutenção Produtiva Total (TPM – Total Productive 

Maintenance).
15. Análise dos Modos e dos Efeitos de Falhas (FMEA - Fai-

lure Modes and Effects Analysis).
16. Manutenção Centrada na Confiabilidade (RCM - Relia-

bility Centered Maintenance).
17. Técnicas de manutenção preditiva.
18. Manutenção preditiva por análise de vibrações.
19. Manutenção preditiva por análise de óleo lubrificante.
20. Manutenção preditiva por análise termográfica.
BIBLIOGRAFIA
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SOUZA, V.C. Organização e Gerência da Manutenção: Pla-
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CAMPUS DE JABOTICABAL

Faculdade de Ciências Agrárias e 
Veterinárias
 Edital 378/2022-FCAV
Homologação
O Diretor da FCAV-Unesp Câmpus de Jaboticabal, homolo-

gou “Ad-Referendum” da Congregação (Despacho nº 21/2023-
D), o resultado final do Concurso Público de provas e títulos 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, por prazo 
determinado, em caráter emergencial para atender excepcional 
interesse público, para o ano letivo de 2023, em 12 horas sema-
nais de trabalho, sob o regime jurídico da C.L.T. e Legislação 
Complementar, na área Fitossanidade, subárea do conhecimento 
Fitopatologia, e no conjunto de disciplinas “Doenças das Gran-
des Culturas; Ecotoxicologia; Fitopatologia Básica, junto ao 
Departamento de Ciências da Produção Agrícola da FCAV-Unesp, 
Câmpus de Jaboticabal, realizado nos dias 25 e 26-01-2023.

O resultado final do concurso foi publicado no Diário Oficial 
do Estado de 4 de fevereiro de 2023, Seção I, página 236.

(Processo nº 2266/2022-FCAV)
 Edital 270/2022-FCAV
Homologação
A Congregação na reunião ordinária realizada dia 06-02-

2023, homologou o resultado final do concurso público de 
Títulos e Provas para provimento de um cargo de Professor 
Assistente, com titulação mínima de Doutor, em R.D.I.D.P., sob 
o regime jurídico efetivo, na área de conhecimento Ciência do 
Solo, junto ao Departamento de Ciências da Produção Agrícola 
da FCAV-Unesp, Câmpus de Jaboticabal, realizado no período 
de 09 a 11/01/2023.

O resultado final do concurso foi publicado no Diário Oficial 
do Estado de 12 de janeiro de 2023, Seção I, página 169.

(Proc. 1046/2022-FCAV)

CAMPUS DO LITORAL PAULISTA

 EDITAL Nº 10/2023 – DTAd – IB/CLP – Resultado e Clas-
sificação

O Diretor Técnico Administrativo Substituto do Instituto de 
Biociências do Câmpus do Litoral Paulista, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação do Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 (doze) 
horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Ciências 
Biológicas e Ambientais no conjunto de disciplinas: “Sistemática 
Vegetal”, “Atividades Práticas Integradoras I” e “Atividades 
Práticas Integradoras II”, objeto do Edital nº 89/2022 – DTAd 
– IB/CLP realizado no período de 07 a 08/02/2023, na seguinte 
conformidade:

CANDIDATO(S) APROVADO(S)
YOANNIS DOMINGUEZ RODRIGUEZ – RNE V671145-7 - 

Média Final 9,77 – Classificação 1º
Examinador – Escrita (peso 1) / Didática (peso 2) / Títulos 

(peso 1) / Média
Profa. Dra. Ana Carolina Biscalquini Talamoni: 8,70 / 10,00 

/ 10,00 / 9,68
Profa. Dra. Cristiane Angélica Ottoni: 9,50 / 10,00 / 10,00 

/ 9,88
Profa. Dra. Alessandra da Silva Augusto: 9,00 / 10,00 / 

10,00 / 9,75
CANDIDATO(S) DESCLASSIFICADO(S) / AUSENTE (S)
2a6d6dda-fc3b-44e9-a861-992ccff6f5fe - RG 466264677
Caberá recurso à Congregação, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, devendo ser interposto no endereço eletrônico https://
inscricoes.unesp.br.

(Processo nº 383/2022 – DTAd – IB/CLP).
São Vicente, 08 de fevereiro de 2023
 EDITAL Nº 11/2023 – DTAd – IB/CLP – Resultado e Clas-

sificação
O Diretor Técnico Administrativo Substituto do Instituto de 

Biociências do Câmpus do Litoral Paulista, TORNA PÚBLICO o 
resultado e classificação do Concurso Público de Títulos e Provas 
para contratação de 1 (um) Professor Substituto, em 12 (doze) 
horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Ciências 
Biológicas e Ambientais no conjunto de disciplinas: “Biofísica”, 

do candidato, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 
conforme Programa de Concurso. A ordem de apresentação da 
aula seguirá a ordem de inscrição no referido concurso.

11.3.2. Critérios de avaliação e pontuações
a) Desempenho técnico do candidato – até 5,0 pontos
b) Desempenho didático – até 4,0 pontos
c) Estruturação, organização e apresentação de conteúdo. 

- até 1,0 ponto.
11.4. Análise de Curriculum Lattes, de caráter classificatório 

(peso 1)
11.4.1. Será considerado apenas os últimos 5 anos, com 

maior relevância para as atividades relacionadas com o conjunto 
de disciplinas objeto do concurso.

11.4.2. Critérios de avaliação e pontuações:
a) Titulação – até 4,0 pontos
b) Produção Científica – até 2,0 pontos
c) Atuação Profissional. - até 4,0 pontos.
12. HABILITAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE
12.1. Serão considerados aprovados os candidatos que obti-

verem média igual ou superior a 07 (sete), atribuídas por, pelo 
menos, 02 (dois) membros da comissão examinadora.

12.2. A ordem de classificação dos candidatos aprovados 
será estabelecida em função da maior média final obtida.

12.3. Em caso de igualdade da pontuação final, serão 
aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de desempate:

• Com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei 
Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que 
será dada preferência ao de idade mais elevada;

• Maior média na Prova didática
• Maior média na Prova escrita
• Maior titulação
• Mais tempo na titulação
13. DOS RECURSOS
13.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, à Con-

gregação nas seguintes hipóteses:
I - contra a decisão de indeferimento da inscrição, no prazo 

de 2 (dois) dias úteis após a divulgação da lista de inscritos, no 
Diário Oficial do Estado;

II - do resultado final do concurso, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, a partir da data de sua divulgação no Diário Oficial 
do Estado-DOE.

13.2. O pedido de acesso às notas, previsto no item 10.4.4, 
suspende o prazo do recurso contra o resultado final, o qual 
será retomado a partir do atendimento, estendendo-se por mais 
1 (um) dia útil se o deferimento tiver ocorrido no último dia do 
prazo recursal.

13.3. O candidato poderá interpor recurso, devidamente 
fundamentado, no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.
br.

14. CONTRATAÇÃO
14.1. A contratação somente se efetivará após a homologa-

ção, esgotado o prazo para recurso ou julgados definitivamente 
os recurso interpostos.

14.2. Os candidatos aprovados dentro do número de vagas 
previstas no edital têm direito líquido e certo à contratação, no 
prazo de validade do concurso e na forma especificada no edital.

14.3. O contrato de trabalho será estabelecido em prazo 
máximo equivalente ao ano letivo fixado no calendário escolar, 
correspondendo ao período de até 10 (dez) meses, quando não 
poderá ser prorrogado, sendo que o estabelecido pelo período 
de até 5 (cinco) meses, poderá ser prorrogado uma única vez, a 
critério da Administração.

14.4. comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, quando do sexo masculino;

14.5. comprovante de estar quite com a Justiça Eleitoral;
14.6. O candidato estrangeiro fica dispensado das exigên-

cias contidas nos subitens 14.4 e 14.5.
14.7. Não registrar antecedentes criminais.
14.8. O candidato deverá observar, o prazo de interstício 

mínimo entre o término da vigência de um contrato em qualquer 
Unidade da Unesp e o início de outro, previsto na Lei Comple-
mentar nº 1093/2009 e suas alterações.

15. DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O resultado final do concurso público será publicado 

no Diário Oficial do Estado-DOE.
15.2. - A Congregação terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para responder o recurso impetrado, a contar do prazo final 
para recurso.

15.3. O resultado final do concurso público será homologa-
do pela Congregação da Unidade Universitária.

15.4. Será eliminado do concurso público o candidato que 
não comparecer na sala ou local de sorteio/prova no horário 
estabelecido ou não portar documento original oficial com foto.

15.5. A validade deste concurso será a partir da data de 
publicação no Diário Oficial do Estado-DOE da homologação até 
o final do ano letivo.

15.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que 
maior ou em duplicidade, nem isenção total de pagamento do 
valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto 
nos casos em que o concurso público não se realizar.

15.7. É de responsabilidade do candidato acompanhar 
todas as publicações no Diário Oficial do Estado-DOE e no 
endereço eletrônico www.inscricoes.unesp.br, referente ao pre-
sente concurso.

15.8. Os questionamentos relativos a casos omissos ou 
duvidosos serão julgados pela comissão examinadora.

15.9. A inscrição implicará no conhecimento deste Edital e 
no compromisso de aceitação das condições do concurso, aqui 
estabelecidas.

15.10. O candidato será responsável por qualquer erro, 
omissão e pelas informações prestadas no ato da inscrição.

15.11. O candidato que prestar declaração falsa, inexata 
ou, ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o seja constatado posteriormente.

15.12. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais 
atualizações ou retificações, enquanto não consumada à pro-
vidência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em Edital ou Aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Estado-DOE.

15.13 Qualquer membro da Congregação da Unidade tem 
legitimidade para denunciar à direção da Unidade, ao Tribunal 
de Contas ou ao Ministério Público, de forma fundamentada, 
as irregularidades que constar na execução do concurso, em 
qualquer das suas fases (Proc. 167/2023-CISA).

PROGRAMA
1. Elementos de um sistema vibratório.
2. Vibrações livres não amortecidas em sistemas com um 

grau de liberdade.
3. Vibrações livres amortecidas em sistemas com um grau 

de liberdade.
4. Vibrações forçadas em sistemas com um grau de liber-

dade.
5. Isolamento de vibrações.
6. Instrumentos e técnicas para medição de vibrações.
7. Sistemas com dois graus de liberdade: livre sem amor-

tecimento.
8. Sistemas com dois graus de liberdade: forçado sem 

amortecimento.
9. Absorvedores dinâmico de vibrações.
10. Sistemas com multi-graus de liberdade: Equação de 

Lagrange.
11. Administração e organização da manutenção.
12. Investigação, tipos e ocorrência de falhas.

poderá ser apresentada, ao Diretor da Unidade, impugnação ao 
nome de um ou mais membros, titulares ou suplentes, exclusi-
vamente para apontar, de forma fundamentada, a existência de 
causa de impedimento.

9.6. Terá legitimidade para apresentar a impugnação:
a) qualquer candidato com inscrição deferida;
b) membro da Congregação da Unidade Universitária;
c) membro da própria Comissão.
9.6.1. A impugnação será julgada pelo Diretor da Unidade, 

no prazo de até 2 (dois) dias, em decisão fundamentada. 9.6.2. 
Se acolhida a impugnação, competirá ao Diretor da Unidade, de 
imediato, substituir o membro da Comissão Examinadora, res-
peitadas as mesmas exigências da formação original e renovada 
a possibilidade de impugnação a partir da publicação do ato.

9.6.3. Ainda que não haja impugnação formal, o Diretor da 
Unidade poderá determinar ex officio, de forma fundamentada, 
a substituição de membro da Comissão caso tenha conhecimen-
to de causa de impedimento não declarada (verdade sabida). 
Com a nova publicação, observar-se-á o disposto nos itens 
anteriores desta cláusula.

9.7. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora:
a) quando não tenha sido apresentada qualquer impugna-

ção, com ou sem substituição ex officio;
b) se a impugnação apresentada não for acolhida;
c) se acolhida a impugnação, for definitivamente superada 

a falha.
9.8. A impugnação da Comissão Examinadora deverá 

ser realizada através do sistema de inscrições, no endereço 
eletrônico https://inscricoes.unesp.br dentro do prazo previsto 
no item 9.5.

10. PROVAS, REALIZAÇÃO, AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1. O concurso de provas e títulos constará de três fases
I - prova escrita, de caráter classificatório;
II - prova didática, de caráter classificatório;
III - análise de Curriculum Lattes documentado, de caráter 

classificatório.
10.2. O concurso poderá ser realizado, a critério da Unidade, 

de dois modos: presencial ou híbrido, que será divulgado quando 
da convocação para as provas.

10.2.1. O modo presencial será aplicado de acordo com 
as normas vigentes na Unesp e os candidatos e membros da 
Comissão Examinadora deverão estar presencialmente no local 
em que o concurso será realizado.

10.2.2. No modo híbrido serão adotados os seguintes 
critérios:

I – os candidatos, o presidente e os demais membros da 
Comissão Examinadora que pertençam à unidade de origem do 
concurso deverão, necessariamente, estar presencialmente nas 
dependências físicas onde o concurso será realizado;

II – os membros da Comissão Examinadora que sejam exter-
nos à Unesp, ou à unidade de origem do concurso, participarão 
de forma remota, por meio de sistemas de videoconferência, ou 
outros meios eletrônicos de participação à distância.

§1° - Durante a realização da prova, caso seja verificado 
problema técnico que inviabilize a participação de membros 
da Comissão Examinadora externos à unidade de origem do 
concurso, em não havendo restabelecimento da conexão no 
prazo de trinta minutos, a etapa será suspensa, com convocação 
posterior de nova data.

§2° - Havendo o restabelecimento da conexão, a prova será 
retomada a partir da etapa em que houver ocorrido a interrup-
ção temporária ou, diante da impossibilidade de retomada, será 
integralmente refeita.

§3° - Serão preservadas as provas finalizadas antes de 
interrupção por problemas técnicos.

§4° - As ocorrências de problemas técnicos deverão ser 
registradas no relatório do concurso.

§5° - A arguição, a análise e a avaliação realizadas de forma 
remota pelos membros externos da Comissão Examinadora 
ocorrerão nas mesmas condições oferecidas aos membros inter-
nos na forma presencial.

10.3. As provas só terão início depois de publicadas as 
decisões de recursos eventualmente interpostos contra o indefe-
rimento das inscrições.

10.3.1. Data, horário e local para a realização das provas 
deverão ser acompanhados pelo candidato por meio de Edital 
de Convocação a ser publicado no Diário Oficial do Estado - DOE 
e divulgado no endereço eletrônico https://inscricoes.unesp.br.

10.3.2. No dia da realização das provas, o candidato 
deverá apresentar original de um dos seguintes documentos de 
identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão ou 
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, 
Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Serão também 
aceitos digitalmente apenas a Carteira Nacional de Habilitação e 
Título de Eleitor, desde que o candidato apresente o documento 
DIRETAMENTE do aplicativo (prints e fotos dos documentos não 
serão aceitos).

10.4. Os critérios e respectivas pontuações de avaliação das 
provas, julgamento, classificação e desempate serão definidos 
pelo Conselho do Departamento de Ensino na Unidade Uni-
versitária, valendo-se de legislação específica, elaborada pela 
unidade e aprovada em Congregação, observadas as seguintes 
particularidades:

10.4.1. Nas duas primeiras fases do concurso, a avaliação 
de cada candidato constituirá ato privativo do integrante da 
Comissão, o qual deverá apresentar as suas notas de forma 
reservada à Presidência do órgão.

10.4.2. A abertura dos documentos de atribuição de notas 
será feita em reunião da Comissão e na presença de todos os 
seus membros titulares, depois de examinados todos os candi-
datos e esgotadas todas as fases.

10.4.3. A análise referida na terceira fase do concurso 
poderá ser feita de forma consensual pelos membros da Comis-
são, antes da abertura das demais notas atribuídas às provas e 
arguição das fases precedentes, observados os critérios objetivos 
de pontuação previstos em legislação específica da Unidade e 
previamente divulgados no edital do concurso.

10.4.4. Apuradas todas as notas, serão divulgadas as 
médias finais, na ordem de classificação, permitindo a qualquer 
candidato, a pedido, o acesso às planilhas de composição das 
notas de todos os candidatos.

10.4.5. O resultado do concurso será homologado pela 
Congregação da Unidade Universitária e publicado no Diário 
Oficial do Estado - DOE.

11. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
11.1. Na avaliação do candidato será adotado o critério de 

notas de o (zero) a 10 (dez) em todas as provas.
11.2. Prova Escrita, de caráter classificatório (Peso 1)
11.2.1. Constará de uma dissertação de no máximo 4 lau-

das, com duração máxima de 4 horas, sobre um tema único a ser 
sorteado, na presença de todos os candidatos, no momento da 
sua realização, conforme Programa de Concurso. Não será per-
mitida qualquer tipo de consulta durante a realização da prova.

11.2.2. Critérios de avaliação e pontuações:
a) Conhecimento do conteúdo – pontuação máxima 6,0
b) Correção gramatical – pontuação máxima 2,0
c) Clareza e Objetivo – pontuação máxima 2,0
11.3. Prova didática, de caráter eliminatório e classificatório 

(peso 2)
11.3.1.Constará de uma aula teórica em nível de graduação, 

com duração mínima de 40 (quarenta) minutos e no máximo 60 
(sessenta) minutos, sobre o tema a ser sorteado, na presença 


